
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
2112024

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1I2O24

PROCESSO L|CITATÓRIO 07 t2024
@

?1dê oúLibro de 1920

No dia 27 dê Fêvêrêho de 2024, no(a) FU oO MUllrClPÀl- DE SAÚDE DE I{OSSA sEt{HoRA DAS DoREVSE, inscrlto(a) no CNPJ 1 1 .389.851/0001-94 com sedê à Av
LIBERDADE n' S/N CEP 4960G000 - Nossá Senhora das DoÍês-SE neíe Éto legalmente rêpr$entado por 6lLVÂl{ 

^R 
UJO 

^I{DRÂDE, 
portedoÍ do CPF n'

587/Í)139549, RESoLVE íegistBr pnêços pârâ êvêntuâl aquisição êm face da apresentação da(s) pÍopoía(s) da(s) empÍesa(s) abâixo quâlmcâda(s):

FoÍn€cêdoi J cco SclÂL LTDA ct{PJ:36.,157.179^m1-58

R.prisêrltúil.: JULIANo VIEIRÀ MoNTALVÃo cosTA

T.leionê: 09) 3222{569

Em.lh licitacao.mont8llêc@gmail.com

End.íêço: R PERMINIO DE SOIIZÀ 1 1 63 - CIRURGIÀ Ârôcaju - SE - 4905S530

It m: 33 qflrtidadê:30,00 t nld.do: UND Marc5: CDS Modelo: CDS PÍcço Unhá o: RS 1.499,99 V.loíTotal RS44-999,70

DescriÉo: Cadeira de Íodas perâ obêso capâcidade acima 160k9 constíuída com lubos de sço caôono; dobrável €m duplo x rêforçâdo; braços bilâterâis

escâmoteáveis; protetor de roupa;freios bllaterais ajustávels; pedaisfixos com âpolo de pé rebatívele ajustávelnâ alturâ:apoio dê pantlrilha tipo faixâ;

íodas traseiras dê 24, pneu inflávêl aío dê impulsão êm aço carbono, cubo montado com rolamento blindado;eixo removível;place de sustentaÇão das
rodas trasêirôs reÍoÍçâda em alumÍnio; rodas diantekas de'6 montada clm rolâmento blindado, gaío dê alumínlo frxado em cubo diantêko; estofamênto

confeccionado em nylon impêrmeávelcom Íaixa de reforço, almofada sobre o êssênto de 4 cm de espessuía de ôhâ densidade; acabamento êm pinlurd

elêtrostática. Para acêssibilidade nas ubss.

Totsl: R§,14.999,70

As êspecificaçôes lécnacâs constartes do pÍocesso em êp8raíe, assim como todas es obrigâções e condiçõês descdlas na minúa dâ Âta d€ RegiíÍo de Prêços ê na

Proposta dê Pr€ços integram êsla ÂRe independentemêntê d€ tÍànscrlçáo.

Avalidade desta Àta dê Regisüo de Preçls é até 27l0U2O25 , acontat do dia27l0A2O2t.

Atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório e âs constantes destê instrumento, sujeitando-
v se as partes às normas constantes das Leis n'10.520/02, n'8.666/93 e alteraçôes posteriores, e dos Decretos

Municipais n' 6171201 8 e no 67012020, e em conformidade com as disposições a seguir:

01- DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos para eventual e fulura aquisição de materiais e

equipamenlos médico-hospitalares para atender as necêssidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com
as especificaÇões constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 01l2O24 FMS e seus anexos, e propostas de
pÍeços apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por prêço

unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

03. DO PREçO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

03.1 . Os matêriais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

LICITAN6T'



03.2. Os pagamentos serão êfetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamêntê certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor rêgistrado deverá apresentai juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, pêranle o FGTS - CRF ê a Certidão de Débitos Trabalhistas
. CNTD;

03.4. Nenhum pagamento sêrá efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidaÇão de
obrigação frnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haveÍá, sob hipótese alguma, pagâmento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência destâ ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução do
objeto da pÍesenle ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem quê o
fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será
cancelado unilateralmente pelo ÓnCÃO GERENCIADOR, ficando assegurado ao fomecedor rêgistrado, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamênte prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Não haverá reajuste de prêços durantê o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuâl redução dos preços praticados no
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gêrenciador
promover as negociaÇões junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
04.3. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pêlo mercado;

04.4. O fornecedor registrado obÍiga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de mêrcado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes de
solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresêntados;

04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar igual
oportunidade de negociaÇão;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais vanta.iosa;
04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
quê trata a alínea 'd' do inciso ll do art. 65 da Lêi no 8.666, de 1993.

05. DA VALTDADE DO REGTSTRO DE pREÇOS:

05.1. A validade da presente Ata de Registro dê PreÇos é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o êxaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamênte realizado o objeto destê instrumento.

06. DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO



06.1. O início dos fornecimentos dar-seá da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicação no

diário oficial do Município;

06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após atestada a solicitação
previamente expedida pelo FMS;

06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o aÍ|.73, inciso ll, letra "a", "b', da lei 8.666/93, com
alteraÇôes posteriores;

06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente êstimativas, não gerando obrigaÇão de
consumo para o Fundo Municipal de Saúde;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes
aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas no presente termo, aliado às
disposições constantes da proposta do fornecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os produtos sê
estês não atenderem às especificações do presênte termo, devendo o fornecedor substituÊlos no prazo máximo
de 24 (vlnte e quatro) horas;

06.7. A obrigação do fornecedor registrado em relaÇão à entrega será considerada como atendida somente após
o ACEITE FINAL por partê da equipe técnica do órgão gerênciador.

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do reÍerido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos
orÇamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos dêmais partíclpes,

conforme o cãso, com dotãção suÍiciente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadâs ãpênas
quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Dêcreto
Municipal no 617 /2018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromet+se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservaÇão do foÍnecimento realizado;
c) Permitir e facilitar, à Íiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS
DORES, a inspêção do fornecimento, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e
esclarecimêntos solicitados;
d) lnformar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DoRES a
ocorrência de qualquer Íato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo ou

v . em parte, indicando ãs medidas para corrigir a situaÇão;

e) Respeitar ê fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução do
fornecimento em locais públicos;

f) Fornecer de acordo com as especificações exigidas no lnstrumento Convocatório e na Proposta;
g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES toda e qualquer alteração dados
cadastrais para atualização;

h) Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá{a na execução do fornecimento durante a vigência
da Ata de Registro de Preços;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte ao adjudicante ou ã tercêiros decorrentes de sua culpa
ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao adiudicatário ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo quando da execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
frscalização ou o acompanhamento pelo adjudicante;
j) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações
sociais e sâlariais dos empregados;

k) Responsabilizar-sê pelos encargos trâbalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciãis resultantes da execução
da Ata de registro de Preços;



l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaÇão exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em partê, o obieto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem prévia e

expressa anuência.

n) Não Íealizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O Órgão gerenciadoI durante a valldade desle registro, comprometese a:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não Íará cessar ou diminuir a responsabilidade da Adjudicatária pelo
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada no fornecimento, flxando-lhe, quando não
pactuado, prazo para corrigi-los;

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durantê a vigência da Ata de Registro;

d) NotiÍicar, por escrito, a Adiudicatária da aplicaÇão de qualquer sanção;

e) Efetuar o pagamento à Adludicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor
competente.
í) Prestar informações necessárias, com clarezã, para fornecimento avençados;
g) Credenciar perantê a ADJUDICATÁRIA" mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhaç
frscalizar e conferir a qualidadê e fornecimênto adjudicados;
h) Notificar a ADJUDICATÁR|A para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de fornecimento
que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo Municipal de
Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES, a qualidade do material fornecido ê a utilização dos mesmos;
i) Emitir "Ordem de Fornecimento' autorizando o início da êxecução à ADJUDICATÁRlA'
j) Acompanhar e frscalizar permanentemente o fornecimento, visando o atendimento das normas, especíÍicaÇões
ê instruÇôes estabeleÕidas, devendo intervir, quando necessário, a Íim de assegurar sua regularidade e o fiel
cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções pÍevistas na Ata, de acordo com as Leis
que regêm a matéria;

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fornecimento objeto da licitação;
m) Pagar os preços do Material fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Rêgistro de Preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustificado nos fornêcimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuâdo, conformê

,-- o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicaÍ ao Fornecedor as seguintês sanções, previstas no art. 87 da Lei n'
8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s)
material(is), em decorrência de atraso injustificado na execuÇão dos fornecimentos;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso dê inexecução total ou parcial dos
mesmos;
d) Suspensão temporária de pãrticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de PreÇos;

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração, sem justificativa aceitávêl;



c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanÇões previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1 1. DA VTNCULAÇÃO DO REGTSTRO:

1 1.1 . O presente termo está estritamentê vinculado:

a) Ao procedimento Iicitatório na modalidadê pÍêgão, ato no 01/2024 FMS, seus anexos;
b) À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMTSSOS:

12.1 . A prêsente ata dê registro fundamenta-se:

a) Na Lei Fedêral no 10.520/02;
b) Na Lei FedeÍal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 617 /2018;
e) Nos preceitos do direito público;

0 Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos ê quaisquer aiustes que se flzêrem nêcessários, em decorrência deste termo, serão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Compête a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas nêste instrumentq na Lei no

8.666/93, com alterâções posteriores e em outras disposiçõês legais pertinêntes, realizar, mêdiante termo aditivo
e/ou termo de re-ratiÍicação, as alteraÇões que julgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FtSCALIZAÇÂO:

14.1. Na Íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor nomeado em portaria
específrca, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato;
14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confoÍmidade da execução do Contrato com as

\, normas espêcificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonêra a Contratada de suas responsabilidadês contratuais;
14.4. A flscalização de que trata este item, não êxclui nem rêduz a responsabilidade da licitantê vencedora pelos
danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a tercêiros, resultante dê ação ou
omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

14.5. A licitante vencedora deverá mantêr preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência da
Ata, para representá-la.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegêm o Foro da Comarca de Nossa Sênhora das Dores, Estado dê Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e acordadas, âs partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Â presente Atâ de Registro de Prêços, após lida ê achadâ côníorme, é assinada pelôs pârtes.



GILVÂ ÂRÂUJO ANDRAOE

GESTOR OO FllS

Ji,C COMERCIAI. LTDA

36.45r.17910001-58

Assinâdo de íolmâ digilal por:

GILVAX ÂRAI'.JO AI{ORADE

547401395,19

O ados: 2A / 02/ mZ4 21 :3 6131

Âssinado d€ íorma digitâlpor
JUUAXO vlErnÂ MOiÍr tVÃO COSTÂ

93975996587

Dà&)s: 2A lvlmz4 1O:4'l :03


